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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

NATANIAS TERTO DE MENEZES

FILHO

036.386.464-40 AUXILIAR ESCOLAR

KAUAN RHAGNER ALVES DE

SANTANA

151.803.054-89 AUXILIAR ESCOLAR

LETICIA DA SILVA VILA NOVA

RODRIGUES

834.797.834-49 PROFESSOR

MARCOS ANTONIO FAELANTE DA

CAMARA LIMA

477.229.754-53 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

IVANILDO FRANCISCO LOPES DA

COSTA

019.523.214-33 AUXILIAR ESCOLAR

SEVERINA GABRIEL DO

NASCIMENTO

032.408.304-18 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

LEANDRO JOSE DA SILVA 154.053.844-37 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

MARINEIDE JOSE DA SILVA 066.156.694-39 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

ELIZANGELA DE LIMA MARTINS 097.079.514-94 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

SERGIO LUIZ DA SILVA 039.745.784-71 PORTEIRO

LEANDRA MARIA BEZERRA 083.182.484-06 PSICÓLOGO EDUCACIONAL

CARLA GILVANIA DAMASO

BEZERRA

023.271.774-56 AUXILIAR ESCOLAR

SOLANGE MARIA DE BRITO 531.338.544-53 AUXILIAR ESCOLAR

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 087 - FME, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 087 - FME, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I. Nº 317/2024, C.I. Nº 457/2024, C.I. Nº
406/2024, C.I. Nº 320/2024, C.I. Nº 318/2024, C.I. Nº 540/2024, C.I.
Nº 328/2024, C.I. Nº 319/2024, C.I. Nº 454/2024, C.I. Nº 329/2024,
C.I. Nº 342/2024 e C.I. Nº 352/2024, oriundas da Secretaria Municipal
de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, para atender necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do
município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 04 de Março de 2024.
 
PAULA FRASSINETTE WANDERLEY MARINHO
Secretária Municipal de Educação
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